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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EMENTA: 

 

 
 
NOBRES PARES, APRESENTAMOS À CONSIDERAÇÃO DA CASA O SEGUINTE: 
 

    

ARTIGO 1º - Fica, por meio desta Resolução, alterado, excepcionalmente, 

o horário das sessões ordinárias em dias de jogos da Seleção Brasileira 

na Copa do Mundo de Futebol de 2022. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - As sessões ordinárias terão inicio às 09:00 horas e 

duração máxima de 04 horas. 

 

ARTIGO 2º - Na hipótese de eliminação da Seleção Brasileira na Copa do 

Mundo de Futebol de 2022, as sessões ordinárias permanecem no 

mesmo dia e horário regimental, com inicio às 18:00 horas e com 

duração máxima de 04 horas. 

 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução 

correrão por conta da dotação própria do vigente orçamento da Câmara 

Municipal. 

 

ARTIGO 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 
Sala das Sessões, 08 de novembro de 2022. 

 
ALESSANDRO MARACA 

Presidente 
 
 

           JEAN CORAUCI 
       1º Vice Presidente 

 

                   GLÁUCIA BERENICE 
                   2º Vice Presidente 

 
 

MATHEUS MORENO 
1º Secretário 

FRANCO 
2º Secretário 

 
                        ALTERA EXCEPCIONALMENTE O HORÁRIO 

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO DE 2022, CONFORME 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo alterar excepcionalmente 

o horário das sessões ordinárias em dias que a Seleção Brasileira de 

Futebol Masculino jogar na Copa do Mundo FIFA de 2022, passando a 

ocorrer à partir das 9:00hs, com duração máxima de 04 (quatro) 

horas. 
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